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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 830/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de disponibilizar lápides para que as famílias carentes possam 
contar com a identificação dos túmulos de seus entes queridos, no Cemitério 
São João Batista. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que as pessoas que não têm condições de comprar um 
túmulo, tem espaço no fundo do cemitério para sepultar seus parentes porém, 
os mesmos ficam sem identificação; 
 
CONSIDERANDO que se houver uma padronização dessas identificações, 
além de dar um aspecto urbanístico melhor, certamente dará mais dignidade 
às pessoas sepultadas e às suas respectivas famílias. 
 
Por todo o exposto é que formulamos a presente. 
 
 
 


